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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA - 

SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo AGENTE 

COMMUNITÁRIO DE SAÚDE que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE 

PIRAPORA - SP, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 35 PROVA 01  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Visita domiciliar é a atividade mais importante do processo de trabalho do agente 

comunitário de saúde. Ao entrar na casa de uma família, o ACS entra não somente no 

espaço físico, mas em tudo o que esse espaço representa. Nessa casa vive uma família, 

com seus códigos de sobrevivência, suas crenças, sua cultura e sua própria história. Para 

ser bem-feita, a visita domiciliar deve ser planejada. Ao planejar, utiliza-se melhor o 

tempo e respeita-se também o tempo das pessoas visitadas. 
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Recomenda-se que o ACS estabeleça um bom vínculo com a família, mas saiba dissociar 

a sua relação pessoal do seu papel como agente comunitário de saúde (BRASIL, 2009). 

 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 12 de agosto de 2019.    

 

   CONSULPAM 

 


